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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de

2013, procedo à juntada, em anexo, de petição em arquivo eletrônico, tipo “Portable

Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,

inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o

parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima mencionado, sendo que eventuais

documentos que a instruem também serão anexados.

 

Mossoró/RN, 28 de fevereiro de 2020.

 

                                                                                                                                                         
                      ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE

OAB/RN 4.741

adeilsonandrade@adeilsonandrade.adv.br

                                                                                                                                                                                      
 (84) 99423-8556 /99641-9341                     
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMPO GRANDE - ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE. 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

     

 

 

 

  

ALUIZIO FERNANDES DA SILVA, brasileiro(a), solteiro(a), portador(a) 

do RG nº. 001.244.348 SSP/RN e CPF nº. 904.711.564-34, residente de 

domiciliado(a) no(a) Fazenda Mulungu, nº. 05, Zona Rural, Paraú/RN, CEP 59.660-

000, através de seus advogados, infra-assinados, legalmente habilitados e 

constituídos nos termos do mandato anexo, com endereço profissional constante em 

nota de rodapé desta, vem, à presença de Vossa Excelência, a fim de propor, 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica direito privado, inscrita no CNPJ nº. 09.248.608/0001-04, localizada 

na Rua Senador Dantas, nº. 74, Andares - 5, 6, 9, 14 e 15, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP: 20031-205, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas: 
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I – DO PEDIDO DE PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO 

 

  A parte autora pugna pela concessão de prioridade na tramitação deste 

processo, vez que atualmente tem idade superior a 60 (sessenta) anos, conforme 

depreende de seus documentos pessoais anexos. 

 

Dessa forma, considerando a presente idade da parte demandante, 

requer, com base no art. 71 do Estatuto do Idoso e art. 1.048, inciso I e parágrafos 

§1º, §2º, §3º e §4º, do CPC, prioridade na tramitação dos atos processuais, por ser 

medida que se impõe. 

 

II – DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

   

Os Tribunais pátrios vêm exarando entendimento reiterado no sentido 

de que, à luz dos arts. 2º e 4º da Lei de Assistência Judiciária (Lei 1.060 de 5 de 

fevereiro de 1950), para a concessão da justiça gratuita não se faz necessário que 

o(a) requerente demonstre com farta prova pré-constituída um estado total de 

miserabilidade e penúria. Nesse sentido, vejamos o que enuncia o Tribunal de Justiça 

Potiguar: 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE INDEFERE A 

GRATUIDADE JUDICIÁRIA. RECORRENTE QUE PREENCHE OS 

REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

DISPENSA DO PAGAMENTO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. PRECEDENTES- A simples 

alegação da parte é suficiente para o juiz conceder o benefício da 

justiça gratuita e, no caso de persistir dúvida quanto a 

necessidade do interessado, deve ser decidido ao seu favor, em 

obediência ao princípio constitucional do acesso á justiça - 

Conhecimento e provimento do recurso. (Agravo de Instrumento n° 

2008.006488-8, da 3° Câmara Cível do TJRN, rel. Des. João 

Rebouças, p.16.09.2008). Grifo nosso. 
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O Código de Processo Civil, no art. 99, caput, dispõe que o pedido de 

gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição 

para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. 

 

O parágrafo 3º, do art. 99, do CPC, formalizou o que já vinha sendo 

decido pela jurisprudência ao presumir verdadeira a alegação de insuficiência 

deduzida exclusivamente por pessoa natural. 

 

Por razão de não ter a parte autora condições de arcar com as custas 

do processo sem prejuízo próprio ou de sua família, busca o beneplácito 

fundamentado na Lei nº 1.060/50, com as alterações introduzidas pela Lei 7.510/86, 

intentando obter a justiça gratuita, ficando expressamente declarada sua 

hipossuficiência nos termos do art. 99, §3º, do CPC. 

 

III – DOS FATOS  

 

A parte autora envolveu-se em acidente de trânsito no dia 06/10/2019, 

por volta das 12h30min, na RN 233, que liga Paraú a Triunfo Potiguar, próximo ao 

sítio de Afonso. 

 

O autor narra que conduzia o seu automóvel, modelo FIAT/UNO 

ELETRONIC, no local citado, momento em que, em um determinado trecho da estrada 

o pneu do carro estourou e o demandante veio a perder o controle do seu veículo que 

capotou várias vezes, conforme podemos constatar no boletim de ocorrência anexado 

aos autos. 

 

Em decorrência dos fatos narrados, foi causado ao promovente, 

traumatismo cerebral difuso, escoriações por todo o corpo, principalmente 
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ferimentos faciais e a perca do pavilhão auricular esquerdo, o que gerou invalidez 

do autor. 

Desta forma, a parte demandante foi socorrido para o Pronto Socorro 

Municipal da cidade de Assú/RN, porém em virtude da gravidade das lesões, foi 

encaminhado para o Hospital Regional Tarcísio de Vasconcelos Maia, localizado na 

cidade de Mossoró/RN, fato este registrado, conforme o Boletim de Atendimento em 

anexo. 

 

O autor necessitou de cuidados emergenciais e hospitalares, e logo 

depois de confirmada as supracitadas fraturas, devido à gravidade do estado de saúde 

do demandante, passou por procedimento cirúrgico, permanecendo em seguida 

sob observação, conforme ficha de atendimento acostado aos autos. 

 

Atualmente, o autor sente fortes dores, demonstrando um grau de 

incapacidade irreversível, o autor realizou um procedimento cirúrgico de fratura da 

mandíbula no dia 19/10/2019, porém a capacidade do autor ainda é  debilitada. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Assim, o acidente supra narrado resultou em debilidade                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

permanente do autor, enquadrando-o em invalidez permanente, fazendo jus ao autor 

o percentual de 100% (cem por cento) do valor máximo da cobertura, nos exatos 

termos do art. 3º, § 1º, inciso I da Lei n° 6.194/74 e da tabela anexa a referida Lei. 

 

IV – DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO SINISTRO N° 3200018245       

  

A parte autora solicitou a liberação do seguro DPVAT postulando a 

devida cobertura por invalidez, sendo autorizado o pagamento no valor de R$ 

1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais), no dia 29/01/2020, conforme sinistro nº 

3200018245 acostado aos autos e que colacionamos a seguir: 
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Todavia, o valor pago pela seguradora foi irrisório frente à intensidade 

do dano, uma vez que com o capotamento do veículo o autor ficou com sequelas 

como a fontanela afundada, perca de dentes e a perca do pavilhão auricular esquerdo. 

Deste modo, não restando alternativa para o fim de resguardar seus 

direitos, não restou ao autor opção senão recorrer à tutela jurisdicional do Estado, por 

meio da proposição da presente ação, visando a obtenção do seguro DPVAT, 

observando o valor máximo da cobertura, nos exatos termos do art. 3º, inciso II da Lei 

n° 6.194/74. 

V – DO DIREITO 

I – DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

O seguro Obrigatório DPVAT, regulamentado pela Lei n° 6.194/74, tem 

por escopo precípuo o resguardo da vítima de danos oriundos de sinistros 

automobilísticos.  

Para a consecução de tal fim, foi formado um consórcio de companhias 

de seguros privados, a quem incumbe à gerência das verbas obtidas proveniente do 

pagamento do seguro obrigatório pelos proprietários de veículo, sendo este 

adimplemento imprescindível para o trânsito dos veículos. 
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Analisando a referida lei depreende-se que, segundo o art. 3°da lei n° 

6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo segurado DPVAT compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistências médica e 

suplementar, vejamos: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 

11.482, de 2007). Grifo nosso. 

Do enunciado legal acima transcrito conclui-se que, quando ocorrer 

sinistro envolvendo veículo do qual resultem danos pessoais tais quais os 

descritos pela norma em comento, nasce a responsabilidade desse consórcio 

de seguradora de indenizar as vítimas.  

Logo, não há dúvida de que se está a comentar de responsabilidade 

solidária entre as seguradoras participantes do consórcio, o que significar dizer 

que os interessados podem requerer de qualquer uma delas, a integralidade de 

sua indenização.  

Nesse sentido, repousa pacífica e cristalina a jurisprudência pátria, 

consoante se extrai da decisão avante:  

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)- AÇÃO DE COBRANÇA DE 

INDENIZAÇÃO SECURI-TÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DO POLO 
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PASSI­VO NA FASE DE SANEAMENTO DO PROCES­SO - 

IMPOSSIBILIDADE, MORMENTE EM RAZÃO DA DISCORDÂNCIA 

DA AUTORA, QUE TEM O DIREITO DE ESCOLHER CONTRA 

QUEM PRETENDE DEMANDAR - EXISTÊNCIA, ADEMAIS, DE 

CONVÊNIO ENTRE AS SEGURADORAS QUE PARTICIPAM DO 

CONSÓRCIO DPVAT, QUE TORNA QUALQUER DELAS PARTE 

LEGÍTIMA PARA A AÇÃO - RECURSO PROVIDO PARA ANULAR 

A DECISÃO AGRAVADA. Incabível a substituição do polo passivo 

da ação feita pelo magistrado na decisão saneadora sem a 

concordância da autora, que detém a prerrogativa de escolha 

contra quem demandar. Em se tratando de ação de cobrança de 

seguro obrigatório (DPVAT), qualquer seguradora conveniada 

está legitimada a figurar no polo passivo da ação. (TJ-SP - AI: 

990102144712 SP, Relator: Luís de Carvalho, Data de Julgamento: 

15/09/2010, 29ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

22/09/2010). Grifo nosso. 

Com essa conclusão, cai por terra qualquer alegação de 

ilegitimidade passiva ad causem porventura levantada pela empresa Ré, como 

tentativa de excluir-se da responsabilidade legal mencionada, ressaltando-se 

ainda que é resguardado o direito de regresso da seguradora demandada contra 

o proprietário do veículo causador do acidente. 

II - DOS DANOS ORIUNDOS DE SINISTROS AUTOMOBILÍSTICOS 

Ultrapassadas tais questões, passa-se a análise do presente caso 

a luz da legislação regulamentadora, para não restar dúvida do direito do Autor de 

receber a devida complementação do seguro obrigatório DPVAT.  

Ressalta-se que a indenização do seguro obrigatório DPVAT está 

condicionada a simples prova do acidente e do dano decorrente, segundo dispõe o 

art. 5° da Lei n°6.194/74: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. 

No caso em apreço, não há que se negar a existência e a gravidade 

do acidente que vitimou ao Autor, o qual lhe resultou inúmeras consequências 

lastimáveis.  

A invalidez permanente e o nexo de causalidade entre o acidente e 

as lesões sofridas por ele estão amplamente comprovados por todos os 

documentos juntados a esta inicial. 

Em que pese ter sido submetido a procedimento cirúrgico, os 

documentos médicos descrevem todo o infortúnio suportado pela parte Autora 

após o acidente.  

Da análise de tais documentos, resta patente e cristalino o alto grau 

de debilidade física ocasionado pelo sinistro ora em debate, motivo pelo qual 

não se pode cogitar a possibilidade da seguradora demandada negar o pedido 

de liberação do restante do seguro DPVAT. 

Defende-se portanto, que o Autor seja beneficiado em virtude de todas 

as sequelas que sofreu, passando a receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem 

inferior aos traumas a que passou. 

Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência de um sinistro 

e o Seguro Obrigatório DPVAT visa justamente amenizar as despesas financeiras que 

a vitimada irá despender que, diga-se de passagem, em um caso de invalidez 

permanente nunca cessarão. 

Logo, o autor enquadra-se em umas das hipóteses de cobertura do 

Seguro Obrigatório – DPVAT, qual seja, a constante no art. 3º, inciso II da Lei n° 
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6.194/74, o qual impõe o pagamento de indenização correspondente ao valor 

máximo da cobertura, qual seja: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), vez que 

estamos diante de um caso de invalidez permanente, nos termos do art. 3º, inciso III 

da Lei n° 6.194/74. 

 Isto posto, estando todos os requisitos legais devidamente 

demonstrados e provados, falece antecipadamente qualquer tentativa da ora 

demandada de se afastar da obrigação exigida. 

Como dantes já afirmado, esse tipo de contenda resume-se a 

capacidade da parte autoral de conseguir reunir o feixe de provas que 

demonstre o nexo de causalidade entre o resultado invalidez e o acidente de 

trânsito que a ocasionou.  

Isso porque a relação entre as seguradoras vinculadas ao convênio 

DPVAT e as vítimas de acidente de trânsito está consubstanciada na 

responsabilidade civil objetiva, que por sua vez está fundamentada na teoria do 

risco. 

Nossa jurisprudência não tem vacilado ao analisar a temática em 

testilha, deste modo, vejamos: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ 

PERMANENTE E TOTAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO NO 

TETO MÁXIMO DA LEI 11.482/07 ART. 8º, II (R$13.500,00). 

PRELIMINARES AFASTADAS. COMPROVADO O NEXO DE 

CAUSALIDADE ENTRE OS DANOS CAUSADOS PELO ACIDENTE. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COMPROVADA. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DESACOLHIDO. (Recurso Cível Nº 

71004973145, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 

Relator: Gisele Anne Vieira de Azambuja, Julgado em 29/08/2014). 
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(TJ-RS - Recurso Cível: 71004973145 RS, Relator: Gisele Anne 

Vieira de Azambuja, Data de Julgamento: 29/08/2014, Quarta 

Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do 

dia 03/09/2014). Grifo nosso. 

COBRANÇA - DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL - 

INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE AO LIMITE MÁXIMO 

PREVISTO EM LEI EQUIVALENTE A R$ 13.500,00. - A indenização 

correspondente ao seguro obrigatório, DPVAT, em caso de 

invalidez permanente, equivale a até R$ 13.500,00, em razão da 

legislação aplicável aos caso e em virtude da data do sinistro, 

dependendo da lesão consolidada. E, nos termos da prova 

pericial à luz da tabela disposta na Lei 11.945/09, apurada a 

invalidez permanente total, equivalente a 100%, a indenização 

deve corresponder ao limite máximo previsto. (TJ-MG - AC: 

10432110005936001 MG, Relator: Otávio Portes, Data de 

Julgamento: 29/05/2013, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 

Data de Publicação: 14/06/2013). Grifo nosso. 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - 

INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL COMPROVADA - 

RECONHECIMENTO PELO INSS - CONCESSÃO DE 

APONSENTADORIA POR INVALIDEZ - INDENIZAÇÃO - DIREITO 

À PERCEPÇÃO NO PATAMAR MÁXIMO PREVISTO NA LEI 

11.482/07. Comprovado que a invalidez que acometeu a parte 

autora, em virtude do acidente automobilístico sofrido, foi de 

caráter permanente e total e que tal condição foi reconhecida 

inclusive pelo INSS, ao conceder-lhe o benefício da 

aposentadoria por invalidez, possui ela o direito à percepção da 

indenização relativa ao seguro DPVAT e no patamar máximo 

instituído pela Lei 11.482/07, ou seja, no valor de R$13.500,00. (TJ-

MG - AC: 10394100036141001 MG, Relator: Arnaldo Maciel, Data 

de Julgamento: 19/03/2013, Câmaras Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL, 

Data de Publicação: 22/03/2013). Grifo nosso. 
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Não restando mais nada a se demonstrar ou provar, eis que todas 

as exigências legais foram amplamente atendidas, tem-se que a conjugação dos 

fatos aqui narrados com o direito ora esposado é suficiente para sustentar 

apreensão do Autor de obter o que lhe é assegurado por lei. 

Sendo assim, tem o Autor direito a aplicação, em seu caso, do art. 3º, 

inciso II e III da Lei n° 6.194/74, ou seja, o promovente faz jus ao percentual de 100% 

do valor máximo da cobertura, vez que estamos diante de um caso de invalidez 

permanente. 

Vale a pena mencionar que o valores recebido, no sinistro de n° 

3200018245 de invalidez, foi de R$1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais), não foi 

justo nem suficiente para ampará-lo nesse momento tão delicado, portanto, diante de 

tudo que sofreu o Demandante e ainda sofre, a gradação para a correta valoração 

pecuniária deverá observar o art. 3º, II e III, da Lei nº 6.194/74.  

Portanto, atendidas as exigências legais como demonstrado acima, o 

autor tem direito a uma indenização no valor máximo da cobertura por invalidez 

sinistro de n° 3200018245 a quantia de R$ 12.150,00 (doze mil, cento e cinquenta 

reais), já abatido o quantum recebido administrativamente, acrescentando-se ao final 

correção monetária e juros de mora. 

 

VI - DOS PEDIDOS  

 

EX POSITIS, requer:  

a) os benefícios da gratuidade judiciária, por ser pessoa pobre na 

forma da lei 1.060/50 c/c o art. 5º, LXXIV da CRFB, não podendo custear as despesas 

processuais sem prejuízo à manutenção de sua família. Presumindo-se a veracidade 

desta declaração, conforme determina o art. 1º, da Lei 7.115/83;  
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b) O deferimento da prioridade processual na tramitação do feito, 

com base no art. 71 do Estatuto do Idoso e art. 1.048, I, e parágrafos §1º, §2º, § 3º e 

§ 4º, do CPC; 

c) a procedência do pleito com a consequente condenação da 

requerida ao pagamento da complementação do seguro obrigatório DPVAT, no 

valor máximo da cobertura por invalidez sinistro de n° 3200018245 a quantia de R$ 

12.150,00 (doze mil, cento e cinquenta reais), já deduzido o quantum recebido 

administrativamente, observando o valor máximo da cobertura, nos exatos termos do 

art. 3º, inciso II da Lei n° 6.194/74, acrescentando-se ao final correção monetária e 

juros de mora; 

d) por se tratar de direito indisponível deixa a parte autora de 

postular a realização de audiência de conciliação ou de mediação, a luz do artigo 

319, VII do CPC;  

e) requer, também, a condenação da seguradora demandada ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes a base de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação; 

f) seja realizada perícia médica, invertendo o ônus da prova em 

favor do autor para que a Empresa Ré comprove a existência ou não das lesões; 

 

Provar-se-á o alegado por todos os meios de provas admitidas em 

direito, em especial pelos documentos apensados e por depoimento das partes e 

testemunhas.   

 

Dá-se a causa o valor apenas referencial de R$ 12.150,00 (doze mil, 

cento e cinquenta reais). 
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Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Mossoró/RN, 27 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 

ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE 
OAB/RN 4.741 

84 9 9423.8556 | 9 9641.9341 

ADENILTON FERREIRA DE ANDRADE 
OAB/RN 16.054 

84 9 9993.3037 | 9 9402.8159 

ALENILTON FERREIRA DE ANDRADE 
OAB/RN 14.765 

84 9 9916.0592 | 9 9198.4220 

EMERSON DE SOUZA FERREIRA 
OAB/RN 14.756 

84 9 9944.3364 | 9 9124.5508 

FERNANDA CLEONICE CAMINHA PINHEIRO 
OAB/RN 11.695 

84 9 9212.2910 | 9 9657.5525 

FRANCISCO ADENILSON FERREIRA 
OAB/RN 13.086 

84 9 9664.8704 | 9 9145.1115 

IATA ANDERSON FERNANDES 
OAB/RN 6.931 
84 9 9978.9414 

KÁCIO BRUNNO BEZERRA DANTAS 
OAB/RN 16.705 

  (84) 99977-4538 

MANOEL PAIXÃO NETO 
OAB/RN 12.200 

84 9 9151.3180 | 9 9687.0132 
 

RENATA CAROLINE DE SOUSA ALMEIDA 
OAB/RN 12.337 

84 9 9992.8632 | 9 8883.8218 
 

TURBAY RODRIGUES DA SILVEIRA JÚNIOR 
OAB/RN 14.301 
 (84) 99655-6707 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Campo Grande

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

 

 

 0800237-83.2020.8.20.5137Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ALUIZIO FERNANDES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

 

 

1. Recebo a inicial, porquanto preenche os requisitos do art. 319 do CPC.

2. Diante da provável impossibilidade de acordo nos autos, deixo de aprazar audiência de mediação.

 3. Cite-se o réu para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na

inicial.

  4. Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial, pelo que determino-a na maior brevidade.

  Nomeio perito(a) o(a) Dr. Antônio Filgueira,médico(a), para proceder a perícia no (a) autor (a), beneficiário (a) da gratuidade

judiciária, fixando a sua verba honorária em R$ 200,00 (duzentos reais) (cláusula 1.3 do Convênio de Cooperação Institucional), a

  ser paga pela Seguradora Líder, até a data da entrega do Laudo Pericial, devendo o expertnomeado designar data e horário dos

exames, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, com vista à prévia cientificação das partes.
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5. Ainda, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem quesitos e indicarem assistente

técnico, se porventura não o fizeram.

6. Desde já, com esteio no art. 130 do CPC, apresento a seguinte quesitação para esclarecimentos pelo expert:

a) 1 - Houve invalidez permanente ou temporária de membro ou função do paciente em decorrência do

acidente automobilístico? 2 - Qual(is) membro(s) e qual a lesão?

b) Em se tratando de invalidez permanente, a mesma é total ou parcial?

c) E se tratando de invalidez permanente parcial, a mesma é completa ou incompleta?

d) Em sendo invalidez permanente parcial incompleta, a repercussão da lesão é: 1 - intensa (75%); 2 - média

(50%); 3 - leve (25%); 4- residual (10%)?

 e) A lesão informada pelo periciado é resultado do acidente de trânsito?

f) De acordo com os seus conhecimentos técnicos e documentos do periciando (laudos, exames, atestados e

etc), a lesão é contemporânea à data do alegado acidente de trânsito? Esclareça.

7. O laudo pericial deve ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias, após a realização dos exames.

8. Apresentado o laudo pericial, expeça-se alvará liberatório, em prol do perito, e intimem-se as partes para sobre

ele se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias.

9. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 19 de março de 2020CAMPO GRANDE/RN,

 

DANIEL AUGUSTO FREIRE DE LUCENA E COUTO MAURICIO
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Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Campo Grande

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

CARTA DE CITAÇÃO

Ao(À)

SEGURADORA DPVAT

De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a).

DANIEL AUGUSTO FREIRE DE LUCENA E COUTO MAURICIO, MM Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de Campo Grande, na forma da lei.

Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na conformidade do despacho no
final transcrito e da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, CITAR essa seguradora, por seu representante legal, para,
querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15) dias.

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando o código xxxxxxxxxx, sendo considerada
vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de
arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

Processo: 0800237-83.2020.8.20.5137

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: AUTOR: ALUIZIO FERNANDES DA SILVA
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Réu: RÉU: SEGURADORA DPVAT
  

DESPACHO/DECISÃO: "[Complemento da Movimentação Selecionada]."

CAMPO GRANDE/RN, 20 de março de 2020.

JOSE ANCHIETA FILHO
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

 

Vara Única da Comarca de Campo Grande
Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO

GRANDE - RN - CEP: 59680-000

Processo: 0800237-83.2020.8.20.5137
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Destinatário: 

SEGURADORA DPVAT

Destinatário:

SEGURADORA DPVAT

 

 

 

.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Campo Grande

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

CARTA DE INTIMAÇÃO

Ao(À) Ilmo(a). Sr.(a).

MANOEL PAIXAO NETO

 

 

            De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ,DANIEL AUGUSTO FREIRE DE LUCENA E COUTO MAURICIO
MM Juiz(a) de Direito desta Vara, na forma da lei, etc.

 

            MANDA, pela presente, extraída dos autos do processo abaixo especificado,  VossaINTIMAR
Senhoria para tomar ciência do despacho inicial proferido, cuja cópia segue anexa.

Processo: 0800237-83.2020.8.20.5137

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ALUIZIO FERNANDES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

CAMPO GRANDE/RN, 20 de março de 2020.

 

 
JOSE ANCHIETA FILHO
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Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

Vara Única da Comarca de Campo Grande
Processo: 0800237-83.2020.8.20.5137

Intimação: Despacho

Vara Única da Comarca de Campo Grande
Processo: 0800237-83.2020.8.20.5137

Intimação: Despacho

Destinatário: 

MANOEL PAIXAO NETO

Destinatário: 

MANOEL PAIXAO NETO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Campo Grande

 Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

CAMPO GRANDE/RN, 20 de março de 2020

Processo nº 0800237-83.2020.8.20.5137

Ação:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: Nome: ALUIZIO FERNANDES DA SILVA
Endereço: Fazenda Mulungu, 05, Zona Rural, PARAÚ - RN - CEP: 59660-000

Réu: Nome: SEGURADORA DPVAT
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, Andares - 5, 6, 9, 14 e 15, Centro, Rio de Janeiro, Centro, RIO DE JANEIRO -
RJ - CEP: 20031-205

Senhor(a) Perito(a),

Por este expediente, em atenção ao que ficou decidido nos autos do processo

supra mencionado, solicito a Vossa Senhoria as medidas necessárias no sentido de designar data e horário para a

realização de perícia no autor da demanda supra, entregando o seu laudo no prazo de 20 dias.

Segue em anexo cópia do despacho judicial e dos quesitos formulados pelas

partes e pelo juizo.

Atenciosamente,
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JOSE ANCHIETA FILHO

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

Vara Única da Comarca de Campo Grande

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO
GRANDE - RN - CEP: 59680-000

Processo: 0800237-83.2020.8.20.5137

Vara Única da Comarca de Campo Grande

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO
GRANDE - RN - CEP: 59680-000

Processo: 0800237-83.2020.8.20.5137

Destinatário: DR. ANTONIO FILGUEIRA -
CARAÚBAS-RN

 

Destinatário: DR. ANTONIO FILGUEIRA -
CARAÚBAS-RN
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Anexa.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO 

GRANDE- ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0800237-83.2020.8.20.5137 

AUTOR: ALUIZIO FERNANDES DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

                        ALUIZIO FERNANDES DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A igualmente qualificado(a), vem com a 

devida vênia e acatamento, por meio de seus advogados e procuradores legalmente 

constituídos, à presença de Vossa Excelência, apresentar seus quesitos para 

realização da perícia. 

 

a) Qual o tipo de lesão sofrida pelo(a) autor(a) em decorrência do 

acidente mencionado na petição inicial? 

 

b) As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na 

inicial? 

 

c) Qual foi o tratamento Médico aplicado ao(à) autor? 

 

d) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto 

tempo o(a) autor(a) ficou impossibilitado(a) de exercer sua profissão? 

 

e) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias 

ou permanentes)? 
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f) Havendo sequelas, Qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) 

para corrigi-la(s) ou atenua-la(s)? Qual(is) seu(s) custo(s) médico(s)? 

 

g) Há algum outro ponto que o Sr. Perito repute relevante sobre o 

exame pericial realizado? 

 

Protesta pela apresentação de quesito complementares e/ou 

esclarecimentos quando da entrega do laudo pelo Sr. Perito. 

 

Finalmente, requer que sejam o(a) demandante e seu causídico 

(telefone no rodapé) notificados do dia, hora e local em que serão realizados os 

trabalhos, a fim de que o(a) mesmo(a) possa acompanhar o perito, prestando toda e 

qualquer informação capaz de elucidar o presente litígio, sob as penalidades legais. 

 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Mossoró/RN, 25 de março de 2020. 

 
 
 

ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE 
OAB/RN 4.741 

84 9 9423.8556 | 9 9641.9341 

ADENILTON FERREIRA DE ANDRADE 
OAB/RN 16.054 

84 9 9993.3037 | 9 9402.8159 

ALENILTON FERREIRA DE ANDRADE 
OAB/RN 14.765 

84 9 9916.0592 | 9 9198.4220 

EMERSON DE SOUZA FERREIRA 
OAB/RN 14.756 

84 9 9944.3364 | 9 9124.5508 

FERNANDA CLEONICE CAMINHA PINHEIRO 
OAB/RN 11.695 

84 9 9212.2910 | 9 9657.5525 

FRANCISCO ADENILSON FERREIRA 
OAB/RN 13.086 

84 9 9664.8704 | 9 9145.1115 
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IATA ANDERSON FERNANDES 
OAB/RN 6.931 
84 9 9978.9414 

KÁCIO BRUNNO BEZERRA DANTAS 
OAB/RN 16.705 

  (84) 99977-4538 

MANOEL PAIXÃO NETO 
OAB/RN 12.200 

84 9 9151.3180 | 9 9687.0132 
 

RENATA CAROLINE DE SOUSA ALMEIDA 
OAB/RN 12.337 

84 9 9992.8632 | 9 8883.8218 
 

TURBAY RODRIGUES DA SILVEIRA JÚNIOR 
OAB/RN 14.301 
 (84) 99655-6707 
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PETIÇÃO E DOCUMENTOS ANEXOS
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2710781- C3/ 2020-01437/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE/RN 

 

 

 

 

Processo: 08002378320208205137 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ALUIZIO FERNANDES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 06/10/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 12/12/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.350,00 (um mil e 

trezentos e cinquenta reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 06/10/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.350,00 (UM MIL E 

TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPO GRANDE, 27 de março de 2020. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move ALUIZIO FERNANDES DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de 

CAMPO GRANDE, nos autos do Processo nº 08002378320208205137. 

  

Rio de Janeiro, 27 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 29/01/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ALUIZIO FERNANDES DA SILVA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 01044-8

CONTA: 000000004302-8

Nr. Autenticação
BRADESCO2901202005000000000023701044000000004302135000  PAGO
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALUIZIO FERNANDES DA SILVA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3200018245 Paraú Invalidez Permanente

06/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 23/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE FACE (FRATURA DE MANDÍBULA)

TRATAMENTO CIRÚRGICO (P.8)
ALTA

DIMINUIÇÃO DOS ARCOS DOS MOVIMENTOS DE ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL RESIDUAL DE ESTRUTURAS CRÂNIO
FACIAIS.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 %
Em grau residual - 10

%
10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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PETIÇÃO E COMPROVANTE ANEXOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2710781- C3/ 2020-01437/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE/RN

Processo: 08002378320208205137

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALUIZIO FERNANDES DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CAMPO GRANDE, 13 de abril de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN
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0 08/04/2020
DATA DO DEPÓSITO

1021 ESTADUAL

2700108252695

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08002378320208205137
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

07/04/2020
DATA DA GUIA

2710781
N° DA GUIA

CAMPO GRANDE  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ALUIZIO FERNANDES DA SILVA Fisica 90471156434
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0D13B48184F52038
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Campo Grande

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

PROCESSO: 0800237-83.2020.8.20.5137

        

CERTIDÃO

                       Certifico que juntei o aviso de recebimento (AR) relativo a citação/intimação de ANTONIO FILGUEIRA
JUNIOR, nesta data, devidamente cumprido pelos Correios, que SEGUE ADIANTE

ANDREA GONDIM DE FREITAS

Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 55177381 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA GONDIM DE FREITAS - 20/04/2020 16:41:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042016405938300000053114854
Número do documento: 20042016405938300000053114854



 

Num. 55177383 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA GONDIM DE FREITAS - 20/04/2020 16:41:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042016410227600000053114856
Número do documento: 20042016410227600000053114856



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Campo Grande

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

Processo nº 0800237-83.2020.8.20.5137

ATO ORDINATÓRIO

Por ordem do Exmo. Sr. Dr. DANIEL AUGUSTO FREIRE DE LUCENA E COUTO MAURÍCIO, Juiz de Direito desta 
comarca, após contato mantido com o Dr. Antonio Filgueira Júnior, perito nomeado nos autos, INTIMO as partes, por
seus advogados, da perícia a ser realizada na parte autora, no dia  na02 de dezembro de 2020, às 17:30 horas,
sede do Fórum desta comarca, localizada na Praça Cel. Pompeu Jácome, 74, Centro, Campo Grande/RN, Fone: (84)
3362-2273, devendo as partes informarem aos seus respectivos assistentes técnicos, caso os tenham, acerca dessa
perícia  

Campo Grande/RN, 16 de novembro de 2020.

  

 
ANTONIO MICIVAM JUSTINO DE FREITAS

Chefe de Secretaria

  (assinado eletronicamente (Art. 8º, parágrafo único, da Lei 11.419/2006)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Campo Grande

FÓRUM "Desembargador Zacarias Gurgel Cunha"
Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

Fone: (84) 3362-2273 - E-mail: campogrande@tjrn.jus.br

Processo nº 0800237-83.2020.8.20.5137 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALUIZIO FERNANDES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE - RN4741, MANOEL PAIXAO
NETO - RN0012200A

RÉU: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado do(a) RÉU: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - RN11929

MANDADO DE INTIMAÇÃO

               De ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). DANIEL AUGUSTO FREIRE DE LUCENA E COUTO
MAURICIO, MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Campo Grande, Estado do Rio
G r a n d e  d o  N o r t e ,  n a  f o r m a  d a  l e i .

       MANDO ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, INTIME o(a)
Sr(a).   , com endereço na Fazenda Mulungu, 05, Zona Rural,ALUIZIO FERNANDES DA SILVA
PARAÚ/RN; para comparecer ao Fórum desta comarca (endereço constante do timbre), no dia 02 de

 a fim de ser submetida à perícia médica, que será realizadadezembro de 2020, a partir das 17:30 horas,
pelo médico Antonio Filgueira Júnior, conforme determinação contida nos autos. A parte intimanda
deverá portar documentos de identificação pessoal e demais documentos necessários à realização da
perícia.

        O QUE CUMPRA, na forma da lei.

Campo Grande/RN, 16 de novembro de 2020.

(assinatura eletrônica na forma da Lei nº 11.419/06)

ANTONIO MICIVAM JUSTINO DE FREITAS
Chefe de Secretaria

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). DANIEL AUGUSTO FREIRE DE LUCENA E COUTO MAURICIO
Juiz (a) de Direito
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                                                                                       CERTIDÃO

 

                               CERTIFICO QUE, aos 24 dias do mês de novembro de 2020, às 17:00hs, recebi uma
ligação do número 999732747,

era o Sr. ALUIZIO FERNANDES DA SILVA, o qual, queria saber para que eu tinha lhe procurado em
Paraú/RN, ai então, eu me identifiquei e disse-lhe

do conteúdo do mandado de intimação que eu tinha para ele, o qual, ficou inteiramente ciente, e pediu,
para sempre que eu lhe procurasse ligasse para

o número acima, pertencente a seu vizinho.

                               O referido é verdade; dou fé.

 

                                                                 Campo Grande/RN,  25 de Novembro de 2020

 

 

                                       Edson Júnior Martins Sousa

                                                Oficial de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Campo Grande

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

Processo nº 0800237-83.2020.8.20.5137

ATO ORDINATÓRIO

 

 Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento do perito nomeado nos autos em face de ausência justificada
por questões de saúde, por ordem do Exmo. Sr. Dr. DANIEL AUGUSTO FREIRE DE LUCENA E COUTO MAURÍCIO,
Juiz de Direito desta comarca, reaprazo a perícia anteriormente designada para o dia 02/12/2020, para realizar-se

 pelo que INTIMO as partes, por seus advogados, parano próximo dia 17 de dezembro de 2020, às 17:30 horas,
tomarem ciência acerca da referida perícia, que tem como local de realização a sede do Fórum desta comarca,
localizada na Praça Cel. Pompeu Jácome, 74, Centro, Campo Grande/RN, Fone: (84) 3362-2273, devendo as partes
informarem aos seus respectivos assistentes técnicos, caso os tenham.
 

Campo Grande/RN, 1 de dezembro de 2020.

  

 
ANTONIO MICIVAM JUSTINO DE FREITAS

Chefe de Secretaria em substituição

  (assinado eletronicamente - Art. 8º, parágrafo único, da Lei 11.419/2006)
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       PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 JUÍZO DE DIREITO DA  VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMPO GRANDE
FÓRUM "DESEMBARGADOR ZACARIAS GURGEL CUNHA"

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000 - Fone: (84)
3362-2273 - E-mail: campogrande@tjrn.jus.br

 

 

 MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

Processo nº 0800237-83.2020.8.20.5137

Parte Ativa: ALUIZIO FERNANDES DA SILVA CPF: 904.711.564-34

Advogados do(a) AUTOR: ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE - RN4741, MANOEL PAIXAO
NETO - RN0012200A

Parte Passiva: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A CNPJ: 09.248.608/0001-04:

Advogado: Advogado(s) do reclamado: Advogado do(a) RÉU: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA -
RN11929

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) DANIEL AUGUSTO FREIRE DE LUCENA E
COUTO MAURICIO  - Juiz(a) de Direito desta Vara Única da Comarca de Campo Grande, 
Estado do Rio Grande do Norte, na forma da lei, etc. 

 

                                   MANDO ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado que, em seu cumprimento,
INTIME o(a) Sr(a).   , com endereço na Fazenda Mulungu, 05,ALUIZIO FERNANDES DA SILVA

 Zona Rural, PARAÚ/RN; para comparecer ao Fórum desta comarca (endereço constante do timbre), no 
 a fim de ser submetida à perícia médica, que serádia 26 de janeiro de 2021, a partir das 17:30 horas,

realizada pelo médico Antonio Filgueira Júnior, conforme determinação contida nos autos. A parte
intimanda deverá portar documentos de identificação pessoal e demais documentos necessários à
realização da perícia.

        O QUE CUMPRA, na forma da lei.
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CAMPO GRANDE  /RN, 11 de janeiro de 2021.

(documento assinado digitalmente - Lei nº 11.419/2006)

ANTONIO MICIVAM JUSTINO DE FREITAS

 Auxiliar Técnico

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). DANIEL AUGUSTO FREIRE DE LUCENA E COUTO MAURICIO

Juiz(a) de Direito
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       C E R T I D Ã O

     
               CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos do processo epigrafado, em
14/01/2021, dirigi-me ao referido endereço e, após as formalidades legais, às 10:31 horas, INTIMEI

  do inteiro teor deste e das peças processuais que o acompanham, o(a) qualAluizio Fernandes da Silva,
aceitou a contra fé que lhe foi oferecida, exarando a sua assinatura.

               O referido é verdade e dou fé.

               Campo Grande/RN, 22 de janeiro de 2021

               Ronner Leite de Sousa
                   Oficial de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Campo Grande

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

Processo nº: 0800237-83.2020.8.20.5137

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que nesta data faço juntada aos presentes autos

do laudo pericial e os dados bancários do perito para fins de expedição de alvará.

CAMPO GRANDE/RN, 23 de fevereiro de 2021

ANDREY ANDERSON MARTINS APOLONIO

Mat. F - 436294

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Campo Grande

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

Processo: 0800237-83.2020.8.20.5137

Ação:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor:AUTOR: ALUIZIO FERNANDES DA SILVA

Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Ato Ordinatório

 

 

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Daniel Augusto Freire de Lucena e Couto Mauricio, MM Juiz de

Direito na Vara Única da Comarca de Campo Grande, procedo à intimação das partes, por seus advogados, para, no

prazo de dez (10) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial de ID: 65701589 dos autos.

CAMPO GRANDE/RN, 23 de fevereiro de 2021.

ANDREY ANDERSON MARTINS APOLONIO
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Mat. F - 436294

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Campo Grande

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000 - Tel.: (84)
3362-2273, E-mail: campogrande@tjrn.jus.br

 

A L V A R Á    J U D I C I A L
PROCESSO: 0800237-83.2020.8.20.5137 

                                               O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) DANIEL AUGUSTO FREIRE DE
, Juiz(a) de Direito da Comarca de Campo Grande/RN, no uso deLUCENA E COUTO MAURÍCIO

suas atribuições legais, conforme Despacho/Sentença, proferido nos autos do processo acima
referenciado,

, pelo presente alvará, a  a(o) Sr(a). AUTORIZA O BANCO DO BRASIL PAGAR ANTONIO
,   a quantia de FILGUEIRA DE QUEIROZ JÚNIOR, CPF: 042.972.774-76 R$ 200,00 (duzentos

 acrescidos de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira,reais),
referente a guia que segue abaixo, mediante crédito na conta bancária a seguir identificada:
NÚMERO E NOME DO BANCO: Banco do Brasil (001)

NÚMERO DA AGÊNCIA: 1109-6

NÚMERO DA CONTA: 19436-0
GUIA/DEPÓSITO JUDICIAL:2700108252695

                   Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor,
dispensada a apresentação de via impressa deste Alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser
verificada a autenticidade desta ordem judicial através do site
"http://pje1g.tjrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam" bastando, para tanto, ser
fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento(código de barra). O QUE
CUMPRA-SE na forma e soa as penas da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de CAMPO GRANDE, e
emitido em 23 de fevereiro de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a) Servidor(a) ANDREY
ANDERSON MARTINS APOLONIO, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) de Direito abaixo descriminado.

(assinatura eletrônica, nos termos da Lei nº 11.419/2006)
DANIEL AUGUSTO FREIRE DE LUCENA E COUTO MAURÍCIO

   Juiz(a) de Direito
OBS: O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional do Magistrado ou
da Unidade Judiciária.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Campo Grande

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

Processo nº: 0800237-83.2020.8.20.5137

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que, procedi com a remessa do Alvará de

Transferência de ID 65703170, ao Banco do Brasil, agência Campo Grande, conforme comprovante

do envio que segue em anexo.

CAMPO GRANDE/RN, 2 de março de 2021

JERBERSON SUELITON DE OLIVEIRA

Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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De : campogrande@tjrn.jus.br

Assunto : #COVID19 PAGAMENTO DE ALVARA DE
ANTONIO FILGUEIRA DE QUEIROZ JUNIOR, CPF:
042.972.774-76 - PROC.
0800237-83.2020.8.20.5137

Para : age1021 <age1021@bb.com.br>

Zimbra campogrande@tjrn.jus.br

#COVID19 PAGAMENTO DE ALVARA DE ANTONIO FILGUEIRA DE QUEIROZ
JUNIOR, CPF: 042.972.774-76 - PROC. 0800237-83.2020.8.20.5137

Ter, 02 de mar de 2021 09:52

1 anexo

Senhor Gerente,

Na forma do Oficio Circular 40/2020 - GP/TJRN, encaminho em anexo, o Alvará
Judicial em favor de ANTONIO FILGUEIRA DE QUEIROZ JUNIOR, CPF:
042.972.774-76 - PROC. 0800237-83.2020.8.20.5137

JERBERSON S. DE OLIVEIRA
Auxiliar de Secretaria

Alvará de Transferência - PROC. 0800237-83.2020.pdf
28 KB 

Zimbra https://webmail.tjrn.jus.br/h/printmessage?id=44630&tz=America/Ca...

1 of 1 02/03/2021 09:55

Num. 65970900 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JERBERSON SUELITON DE OLIVEIRA - 02/03/2021 10:07:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030210072539100000063154078
Número do documento: 21030210072539100000063154078



 

Petição anexa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2710781- C3/ 2020-01437/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE/RN 

  

  

Processo n.º 08002378320208205137 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ALUIZIO FERNANDES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 

o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 

termos da lei 6.194/74. 

 

Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 

estritos limites da legislação aplicável. 

 

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R R$ 1.350,00 (um mil e 

trezentos e cinquenta reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 

doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 

administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 

complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 

dos art. 480 do CPC. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPO GRANDE, 9 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Campo Grande

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

Processo nº: 0800237-83.2020.8.20.5137

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que nesta data faço juntada aos autos do

comprovante de resgate do Alvará.

CAMPO GRANDE/RN, 11 de março de 2021

ANDREY ANDERSON MARTINS APOLONIO

Mat. F - 436294

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Anexa.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMPO GRANDE- 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

PROCESSO Nº. 0800237-83.2020.8.20.5137 

REQUERENTE: ALUIZIO FERNANDES DA SILVA 

REQUERIDO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A 

 

ALUIZIO FERNANDES DA SILVA, já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, em 

atendimento ao despacho, apresentar MANIFESTAÇÃO AO LAUDO PERICIAL, o 

que o faz nos seguintes termos. 

 

O nobre perito fora questionado acerca da incapacidade do(a) autor(a) 

em decorrência do acidente. Em resposta aos quesitos que lhe foram apresentados, 

o ilustre perito prestou as seguintes informações: 

 

Nesses termos, analisando o laudo pericial, verifica-se que o perito 

atesta que o(a) autor(a) realmente apresenta invalidez permanente, e com relação a 

repercussão da lesão, a classifica como sendo média no percentual de 75%. 

 

Assim, não há que se negar a gravidade do acidente que vitimou a 

parte autora, o qual lhe resultou inúmeras consequências lastimáveis. A 

invalidez permanente e o nexo de causalidade entre o acidente e as lesões 

sofridas pelo(a) mesmo(a) estão amplamente comprovados por todos os 

documentos juntados à peça inicial, e agora ratificados pelo laudo pericial. 
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Desta forma, a parte autora se manifesta no sentido de concordar com 

a avaliação pericial, que atestou a incapacidade definitiva do(a) demandante no 

percentual de 75% em relação ao seu membro superior direito. 

 

Portanto, atendidas as exigências legais como demonstrado acima, 

o(a) promovente faz jus a uma indenização do seguro obrigatório DPVAT, observado 

os termos do laudo. 

 

Do exposto, requer que Vossa Excelência digne-se em julgar a presente 

ação procedente em todos os seus termos iniciais, levando em consideração o 

conjunto fático-probatório dos autos, em especial o presente laudo pericial, que de 

forma ampla e objetiva definiu o direito do(a) demandante ao demonstrar claramente 

a sua invalidez permanente. 

 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Mossoró/RN, 12 de março de 2021. 

 
 
 
 
 
 

ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE 
OAB/RN 4.741 

84 9 9423.8556 | 9 9641.9341 

ADENILTON FERREIRA DE ANDRADE 
OAB/RN 16.054 

84 9 9993.3037 | 9 9402.8159 

ALENILTON FERREIRA DE ANDRADE 
OAB/RN 14.765 

84 9 9916.0592 | 9 9198.4220 

EMERSON DE SOUZA FERREIRA 
OAB/RN 14.756 

84 9 9944.3364 | 9 9124.5508 

FERNANDA CLEONICE CAMINHA PINHEIRO 
OAB/RN 11.695 

84 9 9212.2910 | 9 9657.5525 

FRANCISCO ADENILSON FERREIRA 
OAB/RN 13.086 

84 9 9664.8704 | 9 9145.1115 
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IATA ANDERSON FERNANDES 
OAB/RN 6.931 
84 9 9978.9414 

KÁCIO BRUNNO BEZERRA DANTAS 
OAB/RN 16.705 

  (84) 99977-4538 

MANOEL PAIXÃO NETO 
OAB/RN 12.200 

84 9 9151.3180 | 9 9687.0132 
 

MATHEUS VIEIRA MANIÇOBA 
OAB/RN 18.653 
84 9 9100-5421 

 

RENATA CAROLINE DE SOUSA ALMEIDA 
OAB/RN 12.337 
84 9 9992.8632 

 
 
 
 

TURBAY RODRIGUES DA SILVEIRA JÚNIOR 
OAB/RN 14.301 
 (84) 99655-6707 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Campo Grande

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

Processo nº: 0800237-83.2020.8.20.5137

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que as partes apresentaram manifestação acerca

do laudo pericial, estando ambas tempestivas. Dou fé.

Faço CONCLUSOS estes autos.

CAMPO GRANDE/RN, 16 de março de 2021

JOSE ANCHIETA FILHO

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Campo Grande 

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

Processo:  0800237-83.2020.8.20.5137

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ALUIZIO FERNANDES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

                     

SENTENÇA

Vistos etc.

 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada por ALUÍZIO FERNANDES DA SILVA em desfavor de Seguradora Líder

dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, ambos já qualificados.

 

Em sua inicial, a parte autora alega que, em 6 de outubro de 2019, no momento em que trafegava na RN 233, num

veículo FIAT UNO ELETRONIC sofreu um acidente, em razão do qual sofreu várias lesões. Requereu ao final o pagamento da

quantia de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) referente a indenização do DPVAT, bem como informou que só recebeu

administrativamente a quantia de R$1.350,00.

 

À inicial, foram acostados procuração e documentos.
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Foi apresentada contestação (ID 54771238) pela parte demandada, alegando, a preliminar de ausência de laudo do

IML. No mérito, afirmou que o valor já foi pago e pugnou pela improcedência dos pedidos autorais.

 

Foi realizada perícia, conforme id 65701589. A parte demandada se manifestou sobre o laudo (ID 66350661)

impugnando-o. A parte autora se manifestou com concordância sobre o laudo – ID 66441991.

 

Sucintamente relatados, passo a fundamentar e decidir.

A Lei n. 6.194/1976, em seu artigo 5º, expressamente condiciona a procedência do pedido à simples prova do

acidente e do dano decorrente, in verbis: “O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado.”

 

Assim, de uma simples leitura do mencionado dispositivo, extrai-se que, em momento algum, ele faz exigência da

juntada do laudo do IML.

 

Conclui-se que o laudo do IML não se denota o único instrumento capaz de aferir a invalidez permanente do

requerente, podendo ser comprovada mediante outros documentos firmados por profissionais da saúde ou mediante realização de

perícia médica.

 

No caso em tela, a prova do acidente, e os danos causados por este, foi devidamente produzida, conforme se

depreende dos documentos acostados com  a inicial. 

 

Portanto tenho que as provas produzidas fazem concluir que foram satisfatoriamente observadas as exigências

previstas no artigo 5º da Lei n. 6.194/74, ou seja, prova do acidente e da lesão por ele causada.

 

Destarte, valendo-se o magistrado do seu livre convencimento, não se mostra o laudo do IML o único instrumento

capaz de aferir a invalidez informada, de modo que rejeito a preliminar.
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Conforme decisões reiteradas do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, há três possibilidade de cálculo do

valor indenizatório relativo ao Seguro DPVAT, quando confirmada a invalidez permanente. Conforme trecho de voto do Des.

Relator Vivaldo Pinheiro, na apelação n. 2010.010855-8:

 

"Na oportunidade, apenas a título de explanação, registre-se que o valor da indenização pelo seguro DPVAT,

nas hipóteses de invalidez permanente, pode assumir três possibilidades. A primeira, para os sinistros

ocorridos antes da Medida Provisória n.º 340 (29/12/06), convertida na Lei n.º 11.482/07 (31/05/07) –

portanto, sob a égide da Lei n.º 6.194/74 – a indenização corresponderá a 40 (quarenta) salários mínimos

vigentes; a segunda se, ao contrário, o sinistro ocorrendo após a legislação referida, a indenização se

resumirá no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), adotando-se o estipulado na Lei n.º

11.482/07; e, por fim, a terceira, se o sinistro acontecer após o advento da Medida Provisória n.º 451,

." (grifo nosso)de 18/12/08, ocasião em que a regra da gradação de valores será a adotada

 

O caso em análise versa exatamente sobre a terceira hipótese. O sinistro ocorreu em 09 de dezembro de 2013, ou

seja, já sob a égide da Lei n. 11.945/2009, convertida a partir da Medida Provisória n. 451 (12/12/2008), alterando a Lei nº

6.194/74, em seu art. 3°, inciso II:

 

Art. 3  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Lei compreendem aso o

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e

 suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela

art33Lei nº 11.945, de 2009).

 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei

nº 11.482, de 2007)

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de

 assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

 caput § 1  No caso da cobertura de que trata o inciso II doo deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela

anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das

 art33perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).
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I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor

 máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à

redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas

de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por

cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de

 sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

 

 

A aplicação da tabela inserida pela Medida Provisória n° 451/2008, posteriormente convertida na Lei n°

11.945/2009, é cabível porque o acidente mencionado na inicial ocorreu após a entrada em vigor dessas disposições legais.

 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora sofreu acidente de trânsito em data de 6/10/2019, sendo

comprovado pelo  que as lesões Reclamadas decorreram do sinistro informado.laudo pericial anexado ao id 65701589

 

Sendo assim, constata-se o nexo de causalidade entre o acidente e o dano sofrido.

 

Não há dúvidas também de que o sinistro, de fato, ocorreu.

 

Isso porque o autor trouxe aos autos boletim de atendimento de urgência, assim como boletim de ocorrência

informando a existência do sinistro na data supra (id 53770799).

 

Com efeito, da análise do laudo pericial, observa-se que o requerente encontra-se incapacitado permanentemente de

forma parcial e incompleta em relação à trauma crânio-encefálico, fratura de orbita direita e mandíbula e perda de parte da orelha

de parte da orelha esquerda no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), sendo este o grau de invalidez.
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Para apurar o valor da indenização, é imprescindível levar em consideração a súmula 474 do Superior Tribunal de

Justiça que afirma:

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma

proporcional ao grau da invalidez”.

 

Assim, quando for verificada a invalidez parcial da vítima, a indenização será paga na forma proporcional,

independentemente da data da ocorrência do sinistro.

 

Na situação dos autos, restou esclarecido que nos casos de incapacidade permanente parcial ou total o valor da

indenização deve ser de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme previsão do art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74,

em redação dada pela Medida Provisória nº 340/2006, posteriormente Convertida em Lei nº  11.482/2007. 

 

Tratando-se de danos corporais segmentais (parciais) com repercussão em Parte de membros superiores, e,

especificamente, tratando-se de “CRÂNIO, o valor da indenização é de 100% (cem por cento); tratando-se de “mandíbula”, o

valor da indenização é de 100% (cem por cento); e tratando-se de orelha, o valor da indenização também é de 100% (cem por

cento); equivalendo a R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), por cada lesão.

 

Contudo, faz-se necessário aplicar o redutor Correspondente ao grau de incapacidade do autor, nos termos do artigo

3º, parágrafo 3º, II da Lei 6.194/1974, o que incidirá sobre o valor supra.

 

Assim, 75% (setenta e cinco por cento) sobre R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), equivale a R$10.125,00

multiplicada por três, porquanto foram três lesões graves no autor, de acordo com o laudo.

Com efeito, como as indenizações do seguro DPVAT se limitam à quantia de R$13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais), tenho que este é o valor total devido à parte autora, descontado aquilo já pago administrativamente.
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Ademais disso, há de se ter em conta que o perito judicial nomeado é auxiliar do Juízo e se encontra equidistante

dos interesses das partes, portanto, imparcial, de modo que deve ser prestigiadas suas conclusões principalmente quando o

impugnante não indicou assistente técnico para acompanhar a perícia, tampouco apresentou exames/laudos/documentos que

infirmem o laudo pericial judicial.

 

A correção monetária da indenização é devida, a partir do sinistro, pois serve para Manter a indenização que era

devida à época do sinistro atualizada.

 

Portanto, a partir da data do evento fatídico é devida a atualização monetária.

 

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há que se ressaltar que, não sendo a seguradora a causadora dos danos

que ensejaram o pagamento do seguro, não há  que se cogitar na aplicação de juros de mora contados desde a data do evento 

danoso, prevista no enunciado da Súmula n.º 54/STJ. Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No

presente caso, verifico que o termo inicial é o da citação válida e regular (28.10.2013), conforme folha 47, haja vista a ausência de

qualquer ato anterior ao presente processo,

 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo por sentença para que produza seus jurídicos e legais

efeitos,  a pretensão veiculada na  movida por PARCIALMENTE PROCEDENTE AÇÃO DE COBRANÇA ALUÍZIO

 em face de Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, devidamente qualificados,FERNANDES DA SILVA,

condenando a promovida ao pagamento da quantia indenizatória complementar de R$12.150,00 (doze mil cento e cinquenta

, devendo ser atualizada com aplicação de juros de mora, a partir da citação válida, à taxa de 1% a.m. ( um por cento ao mêsreais)

), bem como corrigido monetariamente, pelo INPC/IBGE, desde a ocorrência do sinistro, o que faço com fundamento nas razões

anteriormente expostas.

 

Tendo em vista que o autor sucumbiu na parte mínima do pedido, com fulcro no art. 86, parágrafo único do NCPC,

condeno a parte ré no pagamento das custas e honorários de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art.

85, §2º, do NCPC.

 

Registre-se. Intimem-se.
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Transitada em julgado, intimem-se as partes para requerer o que entender de direito em 15 dias e, caso não o façam,

arquivem-se os autos. 

 

/RN, datação eletrônica. CAMPO GRANDE 

DANIEL AUGUSTO FREIRE DE LUCENA E COUTO MAURICIO

 Juiz(a)  de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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Embargos de Declaração anexo.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2605549‐ C3/ 2019‐02835/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMPO GRANDE  

  

Processo n.º 0800237‐83.2020.8.20.5137 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove  ALUIZIO  FERNANDES  DA  SILVA,  em  trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Com  a  mais  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  contraditória  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira 

não só efeitos integrativos, como também, modificativos ao respeitável decisum. 

Assim, tem‐se que a embargante foi condenada ao pagamento de R$ 12.150,00, corrigido monetariamente e 

acrescidos de juros. 

Ocorre que, conforme explanado no mérito da sentença, o laudo traumatológico do IML, comprova a invalidez 

permanente de CRANIO 75 %. 

Diante dos fatos aduzidos, resta evidenciado nos autos que a r. decisão, não fez a melhor justiça, data vênia, eis 

que, demonstra  fundamentação e dispositivo contraditórios,  ferindo o princípio da razoabilidade,  razão pela 

qual, a Embargante opõe o presente, com a finalidade de evitar a condenação injusta e infundada. 

Eis  que  os  percentuais  apurados  de  invalidez  deveriam  ter  sido  calculados  levando  em  consideração  a 

indenização máxima prevista para as lesões apuradas e para se chegar ao valor indenizável devido, na presente 

hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser observadas duas etapas: 
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1) Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Lesões de órgãos e estruturas crânio‐faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais, pélvicos ou retro‐peritoneais cursando 

com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora 

ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital 

100  R$ 13.500,00 

 

2)  Sobre o  valor encontrado,  aplica‐se os percentuais de acordo  com o grau de  repercussão:  intensa –   75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão  Valor da Indenização 

75% (grau intenso)  R$ 10.125,00 

Portanto,  a  Embargante  esclarece  que  a  verba  indenitária  deverá  respeitar  o  cálculo  apresentado  acima, 

levando em consideração o pagamento realizado na seara administrativa na monta de R$ 1.350,00 (um mil e 

trezentos  e  cinquenta  reais), não ultrapassando  a monta  de R$ 8.775,00  (oito mil  e  setecentos  e  setenta  e 

cinco reais). 

Assim  sendo,  a  Embargante,  demonstra  nesses  autos,  onde  ocorreu  o  equívoco  no  valor  da  condenação 

arbitrado  por  sentença,  eis  que  a  ora  Embargante  fora  condenada  ao  pagamento  de  indenização 

correspondente  a  gradação  da  lesão  diversa  da  acometida  pelo  Embargado,  desrespeitando  legislação  em 

apreço, afigurando‐se o julgado em desvirtuamento da norma legal, merecendo ser reformada a sentença neste 

ponto para que haja aplicação da norma legal pertinente ao caso concreto, conforme o disposto no 3º, inciso II, 

da Lei nº. 11.945/2009 e Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça.  

EMINENTE JULGADOR 

São essas as razões pelas quais a embargante, invocando os áureos e doutos suplementos de Vossa Excelência, 

confia,  espera  e  requer  sejam  acolhidos  e  providos  os  presentes  Embargos  Declaratórios,  enfrentado‐se  os 

pontos contraditórios suscitados, sob a ótica dos artigos 3º, inciso II, da Lei nº. 11.945/2009, c/c com a Súmula 

474  do  STJ  e  Art.  1.022  do  Código  de  Processo  Civil,  conferindo‐lhes  efeitos  integrativos,  por  via  de 

consequência modificativos, para o fim de prover integralmente. 

A Embargante informa que pelo fato dos presentes Embargos terem efeitos infringentes, requer que seja feita a 

devida intimação da parte Embargada, para que esta venha responder as presentes alegações. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

Campo Grande, 30 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980‐A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 ‐ OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Campo Grande 

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

CERTIDÃO

 

Certifico em razão do meu ofício que os Embargos de Declaração opostos pelo RÉU: SEGURADORA LIDER DOS
C O N S Ó R C I O S  D O  S E G U R O  D P V A T  S / A
está tempestivo. Dou fé.

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões.

CAMPO GRANDE/RN, 26 de abril de 2021.

JOSE ANCHIETA FILHO

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMPO GRANDE- ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE 

 

 

PROCESSO Nº 0800237-83.2020.8.20.5137 

EMBARGADO: ALUIZIO FERNANDES DA SILVA 

EMBARGANTE: DPVAT 

 

 

ALUIZIO FERNANDES DA SILVA, devidamente qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, vem a V. Exa., por seus advogados, tempestivamente, 

apresentar MANIFESTAÇÃO aos Embargos de Declaração interpostos, pelos 

motivos fáticos e jurídicos delineados a seguir. 

 

De acordo com o entendimento esposado nas linhas do referido recurso 

de Embargos de Declaração, o embargante alega contradição sob o argumento de 

que o douto magistrado não aplicou devidamente a condenação por entender 

valor diverso da condenação correspondente à lesão. 

 

Na verdade, o que pretende o embargante é nítida rediscussão do 

mérito, e não a correção de vícios sanáveis com os embargos de declaração. 

 

A discussão acerca do disposto da sentença em apreço é argumento 

que não cabe ser discutido em sede de Embargos de Declaração, tendo em vista que 

os embargos aclaratórios são instrumento usado somente para sanar eventual lacuna 

quanto a perfeita interpretação da decisão. 

 

Como facilmente se vê, a suposta contradição apontada pelo 

embargante não procede, tendo em vista que a referida decisão é lógica e coesa. Não 
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resta dúvida, portanto, que se trata de clara propositura protelatória, pois o 

embargante insiste em reabrir discussão já superada e amplamente enfrentada. 

 

Logo, ao reverso do aventado pelo embargante, a sentença em apreço 

não possui o citado vício, razão pela qual não devem ser conhecidos os presentes 

embargos de declaração. 

 

Por outro lado, considerando a hipótese do juízo entender de forma 

diversa, julgando cabível a apreciação da matéria ora trazida a análise, pugna-se que 

o mero erro não altera a satisfação do direito. 

 

Por fim, importante ressaltar que a objetividade da sentença proferida 

demonstra que todas as provas colacionadas aos autos foram devidamente 

analisadas, logo, a decisão deve ser mantida por seus próprios fundamentos, uma vez 

que se encontra alicerçada nos dispositivos legais, doutrinários e jurisprudenciais 

aplicáveis à espécie, estando inclusive em sintonia com as teses apresentadas e as 

provas constantes aos autos, não havendo que se falar em erro a ser sanado. 

 

Diante do exposto, impõe-se o não conhecimento dos embargos de 

declaração apresentado pelo réu, por não haver o citado vício apontado pelo ora 

embargante. 

 

Alternativamente, se o referido Embargos Declaratórios for 

conhecido, que seja então rejeitado.  

 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Mossoró/RN, 03 de maio de 2021. 
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ADEILSON FERREIRA DE ANDRADE 
OAB/RN 4.741 

84 9 9423.8556 | 9 9641.9341 

ADENILTON FERREIRA DE ANDRADE 
OAB/RN 16.054 

84 9 9993.3037 | 9 9402.8159 

ALENILTON FERREIRA DE ANDRADE 
OAB/RN 14.765 

84 9 9916.0592 | 9 9198.4220 

EMERSON DE SOUZA FERREIRA 
OAB/RN 14.756 

84 9 9944.3364 | 9 9124.5508 

FERNANDA CLEONICE CAMINHA PINHEIRO 
OAB/RN 11.695 

84 9 9212.2910 | 9 9657.5525 

FRANCISCO ADENILSON FERREIRA 
OAB/RN 13.086 

84 9 9664.8704 | 9 9145.1115 

IATA ANDERSON FERNANDES 
OAB/RN 6.931 
84 9 9978.9414 

KÁCIO BRUNNO BEZERRA DANTAS 
OAB/RN 16.705 

  (84) 99977-4538 

MANOEL PAIXÃO NETO 
OAB/RN 12.200 

84 9 9151.3180 | 9 9687.0132 
 

RENATA CAROLINE DE SOUSA ALMEIDA 
OAB/RN 12.337 

84 9 9992.8632 | 9 8883.8218 
 

TURBAY RODRIGUES DA SILVEIRA JÚNIOR 
OAB/RN 14.301 
 (84) 99655-6707 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Campo Grande

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

CERTIDÃO

             Certifico, em razão do meu ofício, que as contrarrazões aos embargos de declaração encontram-se tempestivas. Dou fé.

            Faço os autos conclusos ao Exmo. Dr. Daniel Couto Maurício, Juiz de Direito.

 

           
CAMPO GRANDE/RN, 15 de julho de 2021

 

JOSE ANCHIETA FILHO

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Campo Grande 

Praça Coronel Pompeu Jácome, 74, Centro, CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59680-000

Processo:  0800237-83.2020.8.20.5137

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ALUIZIO FERNANDES DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

  

                       

SENTENÇA

 

I – RELATÓRIO.

 

Trata-se o feito de ação de indenização que move Aluizio Fernandes da Silva em desfavor da Seguradora Líder dos

Consórcios de Seguro DPVAT, ambos devidamente caracterizados no feito.

 

O demandado interpôs embargos de declaração sustentando que a sentença proferida por este juízo foi contraditória

ao estabelecer um valor devido a título de indenização na fundamentação e na parte dispositiva condenou em outra

quantia.

 

Em contrarrazões, o demandante sustentou que não existe erro na sentença impugada.

 

 É o que importa relatar. Fundamento e DECIDO.
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II – FUNDAMENTAÇÃO.

Inicialmente, importa frisar que os embargos de declaração possuem natureza recursal e servem para atacar uma

decisão judicial proferida em contradição, obscuridade ou omissão, bem como, parra sanar qualquer vício de

natureza material, desde que não reflita no mérito da causa, conforme dispõe o Código de Processo Civil:

 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material”.

Vê-se que os embargos de declaração têm objetivo específico, integrativo ou aclaratório. Com efeito, visam,

tão-somente, a aclarar ou integrar a sentença, não possuindo caráter infringente ou modificativo do julgado, salvo

quando a eliminação da omissão, da contradição ou da obscuridade implique mudança na conclusão da decisão.

 

No caso dos autos, em apertada síntese, o embargante sustenta que a sentença embargado apresenta erro material,

pois fundamentou a sentença com um valor de indenização e ao final condenou em outra quantia.

 

Em analise aos fundamentos recursais, conclui-se inexistir contradições na sentença impugnada, isso porque a

decisão aplicou corretamente os percentuais devidos, entretanto, por ter sido reconhecido a existência de 3 (três)

lesões, esse valor foi multiplicado por 3 (três), chegando-se ao valor do teto indenizatório que é de 13.500,00 (treze

mil e quinhentos), conforme transcrevo parte da fundamentação da decisão:

 

Assim, 75% (setenta e cinco por cento) sobre R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

equivale a R$10.125,00 multiplicada por três, porquanto foram três lesões graves no

autor, de acordo com o laudo.

Com efeito, como as indenizações do seguro DPVAT se limitam à quantia de

R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), tenho que este é o valor total devido à

parte autora, descontado aquilo já pago administrativamente.

 

Num. 70990207 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANIEL AUGUSTO FREIRE DE LUCENA E COUTO MAURICIO - 19/07/2021 18:20:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071918200234600000067779262
Número do documento: 21071918200234600000067779262



Acrescente-se ainda, que foram deduzidas a quantia recebida administrativamente pelo demandante, fato que

resultou no valor devido que consta no dispositivo da sentença, qual seja, R$12.150,00 (doze mil cento e cinquenta

reais).

 

III – DISPOSITIVO.

 o exposto, NÃO CONHEÇO os embargos de declaração opostos nos presentes autos.Ante

Publique-se. Intime-se. Registre-se.

Cumpra-se

 

Campo Grande/RN, data da assinatura eletrônica.

 

(Documento assinado eletronicamente)

Daniel Augusto Freire de Lucena e Couto Maurício

Juiz de Direito
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